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Administrador (cargo 101) 
 
Questão 2: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa correta.  
 
Questão 14: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa que atenda ao comando da questão. 
 
Questão 19: Gabarito alterado para a alternativa “C” 

Justificativa: Considerando a situação apresentada na questão 
(figura), o erro ocorre em função do tipo errado de argumento ou 
operando (os caracteres abc na célula B2). Os demais erros podem 
ocorrer, mas não se enquadram na situação específica abordada na 
questão. 

 
Questão 53: Gabarito alterado para a alternativa “D”. 

Justificativa: A alternativa “B” é correta de acordo com o Art. 8o da Lei 
8.429/1.992 e a alternativa “D” é incorreta, pois a Lei 8.429/1.992 não 
fala no incremento de multa de 40%, citado na alternativa. 

 
Conhecimentos Básicos para os cargos de Farmacêutic o-Bioquímico (102), 
Fisioterapeuta (103) e Psicólogo (104) 
 
Questão 2: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa correta. 
 
Questão 12: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa que atende ao comando da questão. 
 
Questão 16: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas corretas (D e E). 
 



 

 
 
 
Conhecimentos Específicos para os cargos de Farmacê utico-Bioquímico 
(102), Fisioterapeuta (103) e Psicólogo (104)  
 
Farmacêutico-Bioquímico (cargo 102) 
 
Questão 29: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa correta. A palavra transmissor não 
está adequadamente colocada no enunciado da questão. Deveria ser 
utilizada a palavra vetor.   

 
Questão 46: Questão anulada. 

Justificativa: Acatado o recurso de candidato. A questão contraria o 
artigo 25 do Decreto 21.688/2000 do GDF. 

 
Questão 53: Gabarito alterado para a alternativa “C” 

Justificativa: A alternativa “C” é a única incorreta, pois os 
representantes do gênero  Clostridium são bastonetes gram positivos. 
A alternativa “E”, por sua vez é correta, pois Lepstosjpira sp. refere-se 
a bactérias espiraladas e curvadas. 

 
Fisioterapeuta (cargo 103) 
 
Questão 21: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas incorretas. A alternativa “E” também 
é incorreta, pois  onde aparece a palavra magnético  deveria ser 
energético . 

 
Questão 28: Questão anulada 

Justificativa: Há duas alternativas incorretas. A alternativa “D” 
também é incorreta, pois onde aparece a expressão fase II  deveria 
ser fase III . 

 
Questão 40: Questão anulada. 

Justificativa: A ausência da informação da postura de rotação interna 
de membro inferior no comando da questão não permite ao candidato 
analisar e responder a questão corretamente. 

 
Questão 42: Questão anulada 

Justificativa: Há duas alternativas corretas (B e C). A posição de 
flexão do joelho impõe aproximação da origem e da inserção, tanto 
do músculo ilíaco, quanto do tibial anterior.  

 
 
 



 

Questão 58: Questão anulada 
Justificativa: Não há alternativa correta. É recomendado que a 
medicação usada na iontoforese possua a mesma polaridade do 
eletrodo na qual estará, para que esteseja atraído para o eletrodo 
contrario e assim penetre na pele 

 
Psicólogo (cargo 104)   
 
Questão 21: Questão anulada. 

Justificativa: Há mais de uma alternativa correta.  
 
Questão 53: Gabarito alterado para a alternativa “C” 

Justificativa: O teste HTP oferece orientação sobre sua aplicação e a 
realização de desenhos estereotipados é necessariamente aceita 
para identificar deficiências e a análise de outros aspectos buscados 
na avaliação. 
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